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DECRETO Nº 1.841 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro 

de 2024 e o Término de Mandato Governamental no 

âmbito do Poder Executivo, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 4.320/64, a Lei Complementar Federal nº 101/2000, a 

Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, a Lei Federal nº 9.504/97, o art. 149 da Lei 

Orgânica do Município e o Manual de Contabilidade do Setor Público da Secretaria de 

Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda: 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Os órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo somente poderão 

empenhar despesas até o dia 30/11/2024.  

Parágrafo Único - As restrições previstas neste artigo não se aplicam às despesas 

obrigatórias de caráter continuado, à folha de pagamento e seus encargos sociais, às 

despesas que não dependam da discricionariedade do secretário ou do dirigente máximo 

do órgão da Administração Indireta para se realizarem e às decorrentes da abertura de 

créditos extraordinários.  

Art. 2º Os órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e os respectivos 

Fundos, participantes da execução orçamentária municipal, observarão as seguintes datas 

limites para fins do processamento das despesas relativas a todas as fontes de recursos 

alocadas no Orçamento Fiscal do Município: 

I - até 16/12/2024 para anulação das Notas de Empenho emitidas no ano em curso 

(ordinários, globais ou estimativos), cujas despesas não tenham sido efetivadas ou 

reconhecidas no decorrer do exercício vigente, após uma verificação junto aos órgãos e 

unidades gestoras municipais, podendo ser cancelados os restos a pagar não processados 

e processados prescritos de exercícios anteriores na mesma data; 
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II - até 16/12/2024 para anulação dos saldos parciais ou totais de empenho à conta do 

orçamento do corrente exercício, comprovadamente insubsistentes;  

III - até 30/11/2024 para a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão tornar 

disponíveis as dotações orçamentárias passíveis de cancelamento, as quais poderão ser 

utilizadas como fonte para abertura de crédito suplementar;  

IV - até 30/11/2024 para entrega à Diretoria de Contabilidade do levantamento da dívida 

flutuante e fundada e dos inventários físicos e financeiros a que se refere o art. 22 deste 

Decreto;  

V - até 15/12/2024 para encaminhamento pela Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Gestão da folha de salários referente ao 13º salário do exercício 2024, 

visando o devido empenhamento; 

VI - até 24/12/2024 para encaminhamento pela Secretaria Municipal da Fazenda de 

Planejamento e Gestão da folha de salários referente à competência dezembro/2024, 

visando o devido empenhamento; 

VII - até 10/12/2024 os responsáveis por suprimentos de Fundos, sob pena de 

responsabilidade na forma da lei, independente do prazo de aplicação previsto no ato da 

concessão, deverão observar as normas específicas que regem a matéria e adotar os 

procedimentos e datas limites estabelecidos neste Decreto; 

VIII - até 16/12/2024 o responsável pela contabilidade municipal procederá à liberação de 

todos os bloqueios orçamentários referentes aos processos analisados, com fins de 

atendimento a insuficiências orçamentárias; 

IX - até 20/01/2025 para o fechamento contábil, financeiro e orçamentário em todas as 

entidades da Administração Direta e Indireta, pelo setor contábil, visando à consolidação 

das contas e geração de relatórios aos órgãos de controle externo. 

X - até 01/12/2024 para entrega das notas fiscais, dos materiais ou serviços já entregues 

para liquidação/pagamento; 

XI - até 05/12/2024 para entrega das Autorizações de Fornecimento- AF’s, dos aluguéis 

para liquidação/pagamento; 

XII - até 30/11/2024 para entrega das solicitações diversas, tais como: bolsistas da Banda 

Mirim e Orquestra, Benefícios Eventuais, Diárias que ocorreram no mês de dezembro, 

Convênios e outros, a serem pagos neste exercício para liquidação/pagamento; 

XIII - até 16/12/2024 para entrega das prestações de contas de adiantamentos, de 

pedágios e de diárias e devolução dos saldos financeiros não utilizados. 
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XIV - até 01/12/2024 para empenho e liquidação das despesas no sistema de contabilidade 

pública, observado o princípio da competência;  

XV - 15/12/2024, para apuração e registro das despesas com pessoal de competência do 

exercício;  

XVI - 22/12/2024, para registro dos ajustes contábeis necessários ao encerramento do 

exercício;  

XVII - até 31/12/2024 para emissão, através do sistema de contabilidade pública, dos 

balanços provisórios e anexos previstos na Lei Federal nº 4.320/1964; 

XVIII - até 20/12/2024, para verificação parcial do limite de aplicação da EC nº 109/2021; 

XIX - até 20/12/2024 para verificação parcial dos limites mínimos de aplicação de recursos 

na educação, no FUNDEB, na saúde, e dos repasses ao Poder Legislativo. 

§1º Excepcionalmente, poderão ser restabelecidos os restos a pagar, desde que seja 

fundamentado pela unidade gestora contendo, obrigatoriamente, os seguintes elementos: 

a) legalidade do objeto; 

b) certificação da necessidade do objeto; 

c) atestado de disponibilidade de recursos, firmado pela Secretaria Municipal ou Unidade 

Gestora, em se tratando de recursos próprios ou vinculados; 

d) conveniência administrativa; 

e) aprovação por parte do Ordenador de Despesa. 

§2º No caso previsto no inciso I deste artigo, se não manifestado expressamente pelo 

ordenador de despesa, ficará entendido como autorizado o devido cancelamento a partir 

de 15/11/2024 pela Secretaria Municipal da Fazenda, através da Diretoria de 

Contabilidade. 

§3º As notas fiscais recebidas após a data prevista no inciso X, deverão ser encaminhas a 

partir do dia 01/12/2024, acompanhadas das devidas justificativas para o seu não 

encaminhamento até a data prevista no referido inciso.  

§4º Nos casos previstos nos incisos VII, X, XI, XII e XIII deste artigo, a documentação 

deverá ser protocolada junto à Diretoria de Contabilidade da Secretaria Municipal da 

Fazenda.  

§5º Fica determinado o comparecimento diário dos ordenadores (secretários municipais) e 

dos liquidantes das despesas, a partir do dia 05/12/2024, ao setor de Contabilidade, para 

dar celeridade ao processo de pagamento junto à Tesouraria. 
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Art. 3º Toda despesa legalmente empenhada, cuja prestação de serviço, entrega de 

material/equipamento ou execução de obra tenha ocorrido, parcial ou integralmente no 

exercício, deverá ser paga no próprio exercício, ou, para ser inscrita em Restos a Pagar, 

deverá atender às disposições da Lei Complementar nº 101/2000 e da Lei Federal nº 

4.320/1964. 

§1º Será vedada a inscrição em Restos a Pagar das despesas com diárias, bem como de 

qualquer despesa cuja prestação de serviço, entrega de material/equipamento ou 

execução de obra que não se concretize até o encerramento do exercício, salvo nos casos 

de obras que ultrapassem o exercício e os contratos de natureza continuada. 

§2º Somente poderão ser inscritas em Restos a Pagar no exercício de 2024 as despesas 

empenhadas e efetivamente realizadas ou liquidadas no exercício financeiro corrente, 

exceto as despesas que não foram possíveis de registro tempestivo de liquidação, mas 

que de fato tiveram mercadorias, serviços ou obras entregues até dezembro de 2024.  

§3º Os saldos de empenhos referentes a despesas que não se enquadrem no § 2º, deverão 

ser cancelados pelo ordenador de despesas, caso não esteja vigente o prazo e condição 

para cumprimento da obrigação assumida pelo credor.  

§4º O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos 

estabelecidos no § anterior será atendido à conta de dotação orçamentária constante da 

lei orçamentária anual ou de créditos adicionais abertos no exercício em que se der a 

reclamação.  

§5º A análise e consideração das subsistências, ou não, dos saldos de empenho de que 

tratam o caput deste artigo são de responsabilidade do setor de Contabilidade, cabendo-

lhe a responsabilidade pela inobservância de tais procedimentos, sujeitando-se às 

cominações legais. 

Art. 4º As despesas inscritas em Restos a Pagar em 2023, assim como em exercícios 

anteriores, e não realizadas ou liquidadas até a data de encerramento do exercício de 

2024, serão integralmente canceladas.  

§1º. Aplica-se o disposto no § 4º do art. anterior ao pagamento que vier a ser reclamado 

em decorrência do cancelamento da despesa prevista no caput.  

§2º Os responsáveis pelo setor de Contabilidade do Município ficam incumbidos da 

observância e adoção das providências previstas no caput deste artigo.  

Art. 5º Ficam previstos os seguintes prazos para elaboração e encaminhamento de 

Balancetes e Balanços para a devida consolidação: 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B4D8671236B6E5339272AD5B0BB33213

quinta-feira, 31 de outubro de 2024  |  Ano XII - Edição nº 02275 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Uauá



quinta-feira, 31 de outubro de 2024  |  Ano XII - Edição nº 02275 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
 E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

I - até 30/01/2025 para disponibilizar os dados da receita orçamentária, no intuito de se 

apurar a Receita Corrente Líquida, conforme determina o inciso IV do artigo 2º da Lei 

Complementar nº 101/2000 e apuração do resultado de déficit ou superávit primário e 

nominal; 

II - até 30/01/2025 para emitir balanços e anexos previstos na Lei Federal nº 4.320/1964, 

e Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público da Secretaria do Tesouro Nacional 

do Ministério da Fazenda, relatórios que servirão de base para os processos de prestação 

de contas dos órgãos e entidades junto ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia; 

III - até 30/01/2025 para o encaminhamento balanços do exercício de 2024 pelo Órgão de 

Contabilidade da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo para a Controladoria 

Interna do Município, de acordo com modelos estabelecidos pela Lei Federal nº 4.320/1964 

e do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, da Secretaria de Tesouro 

Nacional do Ministério da Fazenda, devendo encaminhar ainda, a documentação 

necessária para análise e emissão do relatório de prestação de contas anual pelo órgão 

de controle. 

Art. 6º Ficam previstos os seguintes prazos para envio das informações ao SICOM 

relativas à prestação de contas do exercício financeiro de 2024, salvo modificações do 

calendário pela Assessoria para Desenvolvimento do Sistema de Apoio à Fiscalização 

Municipal - SICOM, TCE/MG: 

I - de 01/01/2025 até 31/01/2025: período destinado ao envio dos balancetes contábeis 

relativos ao dezembro de 2024, para cumprimento do prazo estabelecido no art. 8º da INTC 

nº 03/2015;  

II - 01/01/2025: início do prazo da formalização dos documentos especificados nos anexos 

I a VIII da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (art. 3º, caput, da INTC nº 04/2016), para 

serem analisados na Prestação de Contas Anual referente ao exercício financeiro de 2024, 

devendo ser verificado alterações posteriores; 

III - de 01/01/2025 a 31/01/2025: prazos para envio das informações relativas ao PPA, LDO 

e LOA (exercício 2024), acompanhadas dos textos integrais das referidas leis (art. 5º, § 1º, 

da INTC nº 03/2015); 

IV - 01/01/2025: início do prazo de envio das informações relativas ao mês de dezembro 

de 2024; 

V - 31/01/2025: último dia para envio ao TCE do balancete de encerramento referente ao 

exercício de 2024 (art. 9º da INTC nº 03/2015), devendo ser verificadas alterações 
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posteriores; 

VI - 31/01/2025: último dia para envio das informações relativas ao mês de dezembro de 

2024 (art. 5º, caput da INTC nº 10/2011), devendo ser verificadas alterações posteriores; 

VII - 08/02/2025 até 17/02/2025: período destinado ao reenvio dos balancetes contábeis, 

após prazos estabelecidos no art. 8º da INTC nº 03/2015, devendo ser verificadas 

alterações posteriores; 

VIII - 21/02/2025: prazo limite para substituição das informações relativas ao PPA, LDO e 

LOA referente ao exercício 2024 (art. 12, caput da INTC nº 03/2015), devendo ser 

verificadas alterações posteriores; 

IX - 19/03/2025 a 31/03/2025: prazo para substituição das informações enviadas por meio 

SICOM ao TCE da Prestação de Contas Anual, exercício de 2024 em formato eletrônico - 

SICOM/PCA INTC 03/2015 INTC 04/2017, devendo ser verificadas alterações posteriores; 

X - 31/03/2025: prazo final para envio ao TCE dos documentos especificados nos anexos 

I a XIII da Lei Complementar Federal nº 101/2000, em formato PDF - SICOM/DCASP (art. 

2º da INTC nº 04/2017), devendo ser verificadas alterações posteriores. 

Art. 7º As Secretarias municipais de Fazenda e de Planejamento, Orçamento e Gestão, 

com o auxílio da Controladoria Interna do Município, poderão constituir grupos de trabalhos 

técnicos, com o objetivo de promover a análise, avaliação e consistência de Balancetes e 

Balanço, de dívida flutuante e consolidada e dos saldos financeiros dos valores em 

tesouraria da Administração Direta e Indireta e do Poder Legislativo, visando à 

consolidação geral dos mesmos. 

Art. 8º Os lançamentos de encerramento do exercício, os balanços, anexos e 

demonstrativos dos órgãos integrantes do Orçamento Fiscal do Município serão realizados 

e processados automaticamente pelo Sistema Contábil da Prefeitura Municipal de Uauá. 

Parágrafo Único - O processamento automático não exime a responsabilidade dos 

dirigentes, ordenadores de despesa e contadores quanto aos resultados apurados nos 

balanços, relatórios e demonstrativos contábeis. 

Art. 9º Fica a cargo da Controladoria Interno do Município a análise final da execução 

orçamentária, financeira e elaboração do relatório com o parecer conclusivo, que 

acompanhará as contas municipais do exercício de 2024, em cumprimento ao disposto no 

artigo 2º e § 2º da Instrução Normativa do TCE/MG nº 04/2017, devendo ser verificadas 

alterações posteriores. 
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Art. 10 Até 31/12/2024, a Secretaria Municipal da Fazenda disponibilizará os saldos das 

contas bancárias de recursos vinculados e dos convênios em execução em 31 de 

dezembro de 2024, considerando os restos a pagar, para fins de reprogramação na Lei 

Orçamentária de 2025. 

Art. 11 Até 30/01/2025, a Secretaria Municipal da Fazenda informará à Secretaria 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão a apuração de superávit financeiro, nos 

termos da Lei Federal nº 4.320/1964, de recursos vinculados, para fins de reprogramação 

na Lei Orçamentária de 2025. 

Art. 12 A Diretoria de Contabilidade do Município, se considerar necessário, poderá emitir 

instruções complementares para o fiel cumprimento deste Decreto, podendo para isto, fixar 

outros prazos tecnicamente necessários ao encerramento do exercício, desde que 

observados as datas limites previstas neste Decreto. 

Art. 13 A partir da publicação deste Decreto até a entrega dos Balanços Gerais e da 

prestação de contas dos órgãos e entidades junto ao Tribunal de Contas do Estado da 

Bahia, são consideradas urgentes e prioritárias as atividades vinculadas à contabilidade, 

auditoria, controle interno, apuração orçamentária e inventário em todos os órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal. 

Art. 14 A despesa à conta de receita vinculada somente poderá ser realizada até o limite 

de sua efetiva arrecadação. 

Art. 15 Os Departamentos de Patrimônio das Administrações Direta e Indireta, deverão 

inventariar e cadastrar com respectivos valores no sistema contábil do Município, os bens 

móveis, imóveis, de infraestrutura e intangíveis, até 15/12/2024. 

Art. 16 A Secretaria Municipal deverá apresentar até 20/01/2025, relatório de inscrição de 

dívida ativa de impostos e taxas, como também em destaque as em execução judicial. 

Art. 17 As unidades orçamentárias deverão apresentar à Controladoria Interna do 

Município e aos setores contábeis planilhas contendo registros das execuções dos 

contratos administrativos até 30/11/2024. 

Art. 18 Os setores de transportes deverão apresentar à Controladoria Interna do Município, 

relatórios de acompanhamento mensal de controle de frota do exercício até 30/11/2024. 

Art. 19 Os setores de tesouraria das Administrações Direta e Indireta, deverão solicitar 

junto as Instituições Financeiras extratos dos saldos devedores das contas consignados e 

conciliá-las com os saldos contábeis até 15/01/2025. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
 E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Art. 20 Havendo saldo credor ou devedor contábil de consignados não existente nas 

Instituições Financeiras deverão ser formalizadas notas explicativas para as devidas 

correções. 

Art. 21 Compete aos secretários municipais de Fazenda e de Planejamento, Orçamento e 

Gestão, com auxílio da Controladoria Interna, a constituição, por meio de Portaria, 

observada a segregação de funções, de tantas comissões quantas necessárias para 

promoção do levantamento completo referente aos valores em tesouraria, em bancos, 

dívidas flutuante e fundada, bem como os inventários físicos e financeiros dos bens 

pertencentes ao ativo, em uso ou estocados, e dos materiais em almoxarifado ou em outras 

unidades similares, tendo como data base, para efeito de apuração dos dados, 15/12 2024.  

§1º O ativo compreende:  

I - bens móveis;  

II - bens imóveis;  

III - bens de natureza industrial;  

IV - dívida ativa;  

V - ações de longo prazo;  

VI - empréstimos concedidos;  

VII - outros valores registrados no ativo permanente.  

§2º A dívida flutuante compreende:  

I - retenções em folha;  

II - retenções em pagamentos de terceiros;  

III - depósitos de diversas origens;  

IV - serviços da dívida a pagar;  

V - restos a pagar;  

VI - débitos de tesouraria;  

VII - outros valores registrados no passivo financeiro.  

§3º A dívida pública consolidada ou fundada compreende o montante total, apurado sem 

duplicidade, das obrigações financeiras do Município, assumidas em virtude de leis, 

contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para 

amortização em prazo superior a doze meses.  

§4º Cabe aos responsáveis pela Contabilidade de cada órgão a obrigatoriedade de 

conciliar os saldos contábeis com os levantamentos previstos no caput deste artigo, 

promovendo os respectivos ajustes contábeis no prazo de que trata o art. 2º, cabendo-lhe, 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
 E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

ainda, a conciliação e ajustes das demais contas patrimoniais existentes ao final do 

exercício, de acordo com o princípio contábil da oportunidade, objetivando a fidedignidade 

e consistência das informações sobre o patrimônio do órgão ou entidade.  

§5º As diferenças apuradas deverão ser objeto de medidas administrativas a serem 

adotadas pelos dirigentes dos órgãos ou entidades para sua regularização, bem como de 

notas explicativas a serem anexadas ao processo de prestação de contas anual.  

§6º Fica estabelecida a data limite de 20/08/2024 para constituição das comissões de 

levantamento da dívida flutuante e fundada e de inventários físicos e financeiros a que se 

refere o caput deste artigo.  

Art. 22 À Controladoria Interna do Município incumbe zelar pelo cumprimento do disposto 

neste Decreto, bem como responsabilizar os dirigentes e os servidores que praticarem atos 

em desacordo com as disposições nele contidas.  

Art. 23 Os órgãos públicos municipais ficam obrigados a prestar informações à Diretoria 

de Contabilidade do Município de todos os fatos que possam influir nos resultados do 

exercício.  

Art. 24 Os registros de encerramento do exercício e a emissão de balanços, anexos e 

demonstrativos serão realizados e processados pela Diretoria de Contabilidade do 

Município, através de seus contadores.  

Art. 25 Ficam a Secretaria Municipal e a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento 

e Gestão, por meio de seus secretários, autorizadas a expedir portarias necessárias ao 

cumprimento deste Decreto, podendo fixar outros prazos tecnicamente necessários ao 

encerramento do exercício, desde que observadas as datas limites estabelecidas neste 

Decreto.  

Art. 26 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 31 de outubro de 2024. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 366 DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei de 
nº 679 de 27 de junho de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
1.698 de 26 de dezembro de 2023, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

30101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.012 -  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00 0,00

3.1.90.13.00 / 15001002 - Obrigacoes Patronais 0,00 1.000,00

Total por Modalidade: 1.000,00 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00 1.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.000,00 1.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.028 - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.04.00 / 15401070 - Contratacao por Tempo Determinado 100.000,00 0,00

3.1.90.11.00 / 15401070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 100.000,00

3.1.90.11.00 / 15411070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 250.000,00 0,00

3.1.90.11.00 / 15421070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 388.000,00 0,00

3.1.90.13.00 / 15411070 - Obrigacoes Patronais 0,00 250.000,00

3.1.90.13.00 / 15421070 - Obrigacoes Patronais 0,00 388.000,00

Total por Modalidade: 738.000,00 738.000,00

Total por Ação: 738.000,00 738.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 738.000,00 738.000,00

50102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.085 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.14.00 / 16600000 - Diarias  -  Civil 320,00 0,00

3.3.90.39.00 / 16600000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 320,00

Total por Modalidade: 320,00 320,00

Total por Ação: 320,00 320,00

Total por Unidade Orçamentária: 320,00 320,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Total Geral: 739.320,00 739.320,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 30 de outubro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, Estado da Bahia, em  30 de outubro de 2024.

JOSEMAR DE SÁ DOS SANTOS 
Secretário de Administração, Planej.  Finança

CPF: 636.686.375-04

MARCOS HENRIQUE LOBO ROSA
Prefeito Municipal

CPF: 289.806.465-34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - Lei 729/2024 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 1.887.567,70
(Um milhão e oitocentos e oitenta e sete mil e quinhentos
e sessenta e sete reais e setenta centavos), para fins que
se especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 367 DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 729 de 19 de junho de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$1.887.567,70 (Um 
milhão e oitocentos e oitenta e sete mil e quinhentos e sessenta e sete reais e setenta centavos) a saber:

Dotações Suplementares

20701 - SEC MUN GOVERNO E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA

2.144 - MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 7.870,00

Total por Ação: 7.870,00

Total por Unidade Orçamentária: 7.870,00

20801 - SEC MUN INFRAESTRUTURA, TRANSP E SERV PÚBLICOS

2.046 - MANUTENÇÃO DA SEC MUN DE INFRAESTRUTURA, TRANSP E SERV PÚBLICOS

3.3.90.14.00 / 15000000 - Diarias  -  Civil 510,00

Total por Ação: 510,00

Total por Unidade Orçamentária: 510,00

30101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.014 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

3.1.90.04.00 / 15001002 - Contratacao por Tempo Determinado 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

2.017 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3.1.90.04.00 / 15001002 - Contratacao por Tempo Determinado 46.134,00

Total por Ação: 46.134,00

2.019 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 99.398,70

Total por Ação: 99.398,70

2.034 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 160.000,00

Total por Ação: 160.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 505.532,70

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - Lei 729/2024 

2.028 - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.04.00 / 15400000 - Contratacao por Tempo Determinado 26.600,00

3.1.90.04.00 / 15401070 - Contratacao por Tempo Determinado 57.500,00

3.1.90.11.00 / 15411070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 281.000,00

3.1.90.11.00 / 15421070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 151.000,00

Total por Ação: 516.100,00

2.030 - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

3.1.90.11.00 / 15421070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 645.555,00

Total por Ação: 645.555,00

2.032 - MANUT. DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA)

3.1.90.04.00 / 15401070 - Contratacao por Tempo Determinado 150.000,00

Total por Ação: 150.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.311.655,00

50102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.037 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA IGDBF - Bolsa Família E CadÚnico

3.1.90.04.00 / 16600000 - Contratacao por Tempo Determinado 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.085 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.1.90.04.00 / 15000000 - Contratacao por Tempo Determinado 40.000,00

3.1.90.04.00 / 16610000 - Contratacao por Tempo Determinado 12.000,00

Total por Ação: 52.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 62.000,00

Total Suplementado: 1.887.567,70

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

20601 - SEC MUN ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

9.999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.99.99.00 / 15000000 - RESERVA DE CONTINGENCIA 505.532,70

Total por Ação: 505.532,70

Total por Unidade Orçamentária: 505.532,70

20701 - SEC MUN GOVERNO E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA

2.182 - MANUTENÇÃO DA SEC DE GOVERNO E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 510,00

Total por Ação: 510,00

Total por Unidade Orçamentária: 510,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - Lei 729/2024 

20901 - SEC MUN AGRICULT, DESENV AGRÁRIO E REC HÍDRICOS

2.015 - MANUTENÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 7.870,00

Total por Ação: 7.870,00

Total por Unidade Orçamentária: 7.870,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.004 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES

3.3.90.39.00 / 15420000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

1.005 -  CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO INFANTIL

4.4.90.51.00 / 15420000 - Obras e Instalacoes 181.000,00

Total por Ação: 181.000,00

2.026 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00 / 15400000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 234.100,00

Total por Ação: 234.100,00

2.029 - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

3.1.90.11.00 / 15421070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 234.555,00

3.1.90.13.00 / 15421070 - Obrigacoes Patronais 16.000,00

Total por Ação: 250.555,00

2.030 - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

3.1.90.11.00 / 15411070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 281.000,00

Total por Ação: 281.000,00

2.032 - MANUT. DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA)

3.1.90.11.00 / 15421070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 230.000,00

3.1.90.13.00 / 15421070 - Obrigacoes Patronais 55.000,00

Total por Ação: 285.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.311.655,00

50101 - SEC MUN DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À POBREZA

2.055 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENV. SOCIAL E COMBATE À POBREZA

3.1.90.04.00 / 15000000 - Contratacao por Tempo Determinado 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00

50102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.038 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

3.1.90.11.00 / 16600000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.085 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - Lei 729/2024 

3.3.90.39.00 / 16610000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 12.000,00

Total por Ação: 12.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 22.000,00

Total Anulado: 1.887.567,70

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 30 de outubro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, Estado da Bahia, em 30 de outubro de 2024.

JOSEMAR DE SÁ DOS SANTOS 
Secretário de Administração, Planej.  Finança

CPF: 636.686.375-04

MARCOS HENRIQUE LOBO ROSA
Prefeito Municipal

CPF: 289.806.465-34
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Prefeitura Municipal de Uauá

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA 
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO no valor de R$ 326.211,76 (Trezentos e 

vinte e seis mil e duzentos e onze reais e setenta e seis 
centavos ).

DECRETO Nº 368 DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

LEI MUNICIPAL Nº 703 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo com o 
que lhe confere a Lei Municipal 703 de 21 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 326.211,76 (Trezentos e vinte e seis mil e duzentos e onze reais e setenta e seis centavos ) 
na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações Suplementares

30101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.012 -  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratacao por Tempo Determinado 11.174,28

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.597,59

Total por Ação: 21.771,87

2.019 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratacao por Tempo Determinado 246.202,63

Total por Ação: 246.202,63

2.021 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratacao por Tempo Determinado 12.442,00

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 8.155,40

Total por Ação: 20.597,40

2.023 - MANUTENÇÃO DA SAÚDE BUCAL - SB

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratacao por Tempo Determinado 16.090,00

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 13.627,53

Total por Ação: 29.717,53

2.040 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 7.922,33

Total por Ação: 7.922,33

Total por Unidade Orçamentária: 326.211,76

Total Suplementado: 326.211,76
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Prefeitura Municipal de Uauá

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA 
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, Inciso II.

Valor Fonte de Recursos 
16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutençã

326.211,76

326.211,76Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 30 de outubro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, Estado da Bahia, em 30 de outubro de 2024.

JOSEMAR DE SÁ DOS SANTOS 
Secretário de Administração, Planej.  Finança

CPF: 636.686.375-04

MARCOS HENRIQUE LOBO ROSA
Prefeito Municipal

CPF: 289.806.465-34
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